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:1"; A ll G -D ESTABELECE o VALQR mimmo PARA
AJLWZAMENTO as ExscucossEm 3_;_;L_;__¢4_ FlSCAl§ osasrivmoo A coaRAr~icA
DE DIVIDA ATiVA DA FAZENDA
PIJBLICA MUNICIPAL E DA OUTRAS
PRQVIDENCIAS.-’g_q 7$'

A PREFEITA no MUNlClPl0 nos BEZERROS, Estado dePernambuco. Face saber que a Cémara Municipal decreta e eu sanciono asaguinte Lei:
r

Art. 1° Fica xado em 1,5 (um a meio) salaries minimos vigente, o valorminimo para 0 ajuizamento de execucéo scal visando a cobranca de dlvidaativa da Fazenda Municipal referente aos créditos tributarios de IPTU, taxasmunicipais, contribuicoes de melhoria, créditos de lSSQN, multas néotributarias, incluindo demals créditos inscrltos em divida ativa.
»

§ 1°. O valor a que se refere 0 caput é o resultante da atualizacao dorespective débito origlnério, somado aos juros, multa de mora e demaiséncargos prevlstos em lei, vencidos até a data da apuracéo.

§ 2°. No caso da existéncia de varlos crédiios inscritos em divlda ativacontra 0 mesmo contribulnte, sera considerado como valor minimo paraajuizamento, o valor resultante da soma de todos os créditos pendentes depagamento para enquadramento nas disposigées do caput, podendo estaremcontidos na mesma Certidéo de Divida Ativa créditos de espécies diferentes, acritério da Administracéo Tributéria Municipal.

Art. 2° Fica 0 Procurador do Municiplo autorlzado a néo recorrer, bemcomo, a desistir de recursos interpostos contra as sentences de extlncéo dasexecucoes flscais ajulzadas pelo Municipio, cujos valores, na data dadistribuicao da acéo, sejam inferiores aos llmites minimos denidos no artigo 1°desta Lei, que néo subslsta condena§éo ao pagamento de custas e despesasprocessuais, incluldos honorérios advocalicios a parte adverse e ac Municipio.
Parégrafc énico. Os créditos am cobmnca nas execuces scaisiratadas no caput deste artigo estaréo sujeitos a cobranga administraiiva.
Art. 3° Fica 0 Procurador do Municipio autorlzado a reoonhecer aocorréncia de prescricao nas acoes de execucéo scal em que atuar, bemcomo, ca autorizado a nao recorrer ou desistir dos recursos contra sentencesque tenham declarado a prescricao de créditos tributaries, desde que néosubsista conderiacao no pagamento da custas e despesas procassuais,njclurdos honorarlos advocalicios a parte adversa e ao Municipio dosBezerros.
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Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicagéo,
revogando-se as disposigées em contrério.

Gabinete da Prefeita de Bezerros:PE, 2.2 de novembro de 2021.
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